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A Mesa Diretora, na forma regimental, apresenta o seguinte:

PROJETO DE  RESOLUÇÃO Nº 007/2014

Autoriza participação dos Vereadores e Servidores no curso “Reciclagem técnica para assessoramento, motivação, e excelência no atendimento ao cidadão”.



O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PARAÍSO DO SUL (RS), Vereador Marcus Vinicius Silva de Macedo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, em cumprimento aos termos do Art. 115, primeira parte, do Regimento Interno, desta Câmara, que a Câmara aprovou e eu promulgo a presente RESOLUÇÃO:




Art. 1º Fica autorizada missão oficial dos Vereadores e Servidores da Câmara para a participação no curso “Reciclagem técnica para assessoramento, motivação, e excelência no atendimento ao cidadão”, que será promovido pelo INLEGIS, em Porto Alegre-RS nos dias 4, 5, 6 e 7 de fevereiro de 2014.



Art. 2º O valor das despesas com o objeto desta Resolução é o da Lei nº 1167/2013, e incluem o pagamento das despesas de transporte e das diárias, respectivamente.



Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução serão cobertas pelos elementos das dotações orçamentárias vigentes no presente exercício.




Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, 27 de janeiro de 2014.

Marcus Vinicius Silva de Macedo

Presidente
Paulinho Carlos Altermann                          Deise Silvana da Silva

           1º Secretário                                                   2ª Secretária

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2014

JUSTIFICATIVA




 A participação no curso “Reciclagem técnica para assessoramento, motivação, e excelência no atendimento ao cidadão” é uma oportunidade de qualificar os agentes públicos e funcionários para que melhor possam desempenhar suas funções junto ao Poder Legislativo.



Para tanto, necessitamos ver aprovada a presente Resolução pelo Plenário, e solicitamos que a mesma mereça tramitação em regime de urgência especial.

Marcus Vinicius Silva de Macedo

Presidente
Paulinho Carlos Altermann                          Deise Silvana da Silva

           1º Secretário                                                   2ª Secretária
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